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 LEIS
 LEI Nº 16.414, DE 1º DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 713/15, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre a criação do Quadro de Pro-
fissionais de Engenharia, Arquitetura, Agro-
nomia e Geologia - QEAG, com plano de 
carreira, reenquadra cargos e funções de 
Especialista em Desenvolvimento Urbano, 
nas disciplinas de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, do Quadro de Pessoal de Nível 
Superior, instituído pela Lei nº 14.591, de 
13 de novembro de 2007, institui o respec-
tivo regime de remuneração por subsídio 
e transfere os cargos providos de Analista 
de Ordenamento Territorial, disciplina de 
Geologia, do Quadro de Analistas da Admi-
nistração Pública Municipal - QAA, criado 
pela Lei nº 16.119, de 13 de janeiro de 
2015, para o Quadro de Profissionais de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Ge-
ologia – QEAG; altera a redação do § 2º do 
art. 1º da Lei nº 16.119, de 2015.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação do Quadro de Pro-

fissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia 
- QEAG, com plano de carreira, reenquadra cargos e funções 
de Especialista em Desenvolvimento Urbano, nas disciplinas de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, do Quadro de Pessoal de 
Nível Superior, instituído pela Lei nº 14.591, de 13 de novembro 
de 2007, institui o respectivo regime de remuneração por subsí-
dio e transfere os cargos providos de Analista de Ordenamento 
Territorial, disciplina de Geologia, do Quadro de Analistas da 
Administração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei nº 
16.119, de 13 de janeiro de 2015, para o Quadro de Profissio-
nais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUI-

TETURA, AGRONOMIA E GEOLOGIA - QEAG
Art. 2º Fica criado o Quadro de Profissionais de Engenharia, 

Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG, composto por 
carreira e cargo multidisciplinar de Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia, de provimento efetivo, na 
conformidade do Anexo I desta lei, no qual se discriminam 
quantidades, símbolos e formas de provimento.

§ 1º Considera-se multidisciplinar a aglutinação de diferen-
tes disciplinas de naturezas diversas dentro de uma determina-
da área de concentração.

§ 2º Para os fins deste artigo, considera-se disciplina as 
diversas formações previstas no Anexo II desta lei.

Art. 3º O Quadro de Profissionais de Engenharia, Arquite-
tura, Agronomia e Geologia - QEAG é constituído de carreira 
e cargo, considerando a natureza, o grau de complexidade e 
o nível de responsabilidade das atribuições de cada um, sendo 
classificado de natureza técnica ou técnico-científica, cujo pro-
vimento exige a graduação de nível superior.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DA CARREIRA, DAS ATRIBUIÇÕES E 

DO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO
Seção I
Da Carreira
Art. 4º A carreira de que trata o art. 2º, nos termos do 

disposto no Anexo l desta lei, é constituída de 4 (quatro) Níveis, 
identificados pelos algarismos romanos I, II, III e IV, contando 
cada um dos Níveis com Categorias, na seguinte conformidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;
III - Nível III: 4 (quatro) Categorias;
IV - Nível IV: 3 (três) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente na 

Categoria 1 do Nível I da carreira e a ela retornam quando vagos.
Art. 5º Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-

minação e Categorias diversas.
Art. 6º Categoria é o elemento indicativo da posição do 

servidor no respectivo Nível.
Seção II
Das Atribuições
Art. 7º As atribuições, competências e habilidades do cargo 

de Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geolo-
gia são as previstas na legislação da categoria profissional, bem 
como no Anexo II desta lei.

Seção III
Do Regime de Remuneração por Subsídio
Art. 8º O cargo de Profissional de Engenharia, Arquite-

tura, Agronomia e Geologia será remunerado pelo regime 
de subsídio, nos termos do art. 39 da Constituição Federal, 
compreendendo os símbolos e os valores constantes do Anexo 
III, Tabelas "A" e "B" desta lei, com vigência a partir de 1º de 
maio de 2016.

§ 1º Nos valores constantes das Tabelas "A" e "B" do 
Anexo III desta lei ficam absorvidos os eventuais reajustes, nos 
termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 
2002, ou da lei que vier a substituí-la, para os exercícios de 
2015 e 2016.

§ 2º O regime de remuneração por subsídio de que trata 
esta lei é incompatível com o recebimento de vantagens pesso-
ais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte.

§ 3º Na composição das Tabelas do regime de remuneração 
por subsídio, observar-se-á, sempre, no mínimo, o percentual 
existente entre o valor de um símbolo e o que lhe for imediata-
mente subsequente.

Art. 9º São compatíveis com o regime de remuneração por 
subsídio estabelecido no art. 8º desta lei as parcelas remune-
ratórias de caráter não permanente, transitórias ou eventuais 
e as indenizatórias, todas nos termos da legislação específica 
relacionadas no Anexo V desta lei.

Parágrafo único. As parcelas relativas ao exercício de car-
go de provimento em comissão ou função de confiança e as 
parcelas pagas em decorrência de local de trabalho poderão 
ser incluídas na base de contribuição previdenciária por opção 
expressa do servidor, nos termos dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei 
nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NA CARREIRA
Art. 10. O ingresso na carreira de Profissional de Engenha-

ria, Arquitetura, Agronomia e Geologia, observadas as exigên-
cias estabelecidas no Anexo I desta lei, dar-se-á na Categoria 1 
do Nível I, mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos, ressalvadas as hipóteses previstas no inciso IV do art. 39 
e no art. 40 desta lei.

Art. 11. A Administração Pública Municipal, no momento da 
abertura do concurso público, estabelecerá no edital, as discipli-
nas a serem providas de acordo com as suas necessidades, na 
conformidade do Anexo II desta lei.

Art. 12. Caberá à Secretaria Municipal de Gestão a realiza-
ção do concurso público para a carreira do Quadro ora criado.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 13. O estágio probatório corresponde ao período de 

3 (três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do 
exercício no cargo de Profissional de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia.

§ 1º O Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia 
e Geologia em estágio probatório, para fins de aquisição de 
estabilidade, será submetido à avaliação especial de desempe-
nho por suas respectivas chefias e pela Comissão Especial de 
Estágio Probatório, de que trata o art. 14 desta lei, de acordo 
com critérios a serem estabelecidos em decreto regulamentar.

§ 2º Após a posse e o início de exercício, poderá ser reali-
zado curso de capacitação, que será considerado para fins de 
aprovação no estágio probatório.

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade equi-
parada do órgão em que o servidor estiver lotado a partir do 
primeiro dia subsequente ao término do prazo de 3 (três) anos 
previsto para o estágio probatório.

§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade equi-
parada do órgão em que o servidor estiver lotado até o término 
do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio probatório.

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 

de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do titular da Pasta em que esteja lotado, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais;

VIII - afastamento para as Autarquias e Fundações Munici-
pais, para o desempenho das mesmas atribuições e responsabi-
lidades do cargo efetivo de que é titular;

IX - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei nº 16.396, de 25 de fevereiro de 2016.

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos 
no § 7º deste artigo, ainda que considerados de efetivo exer-
cício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo.

Art. 14. Ficam instituídas Comissões Especiais de Estágio 
Probatório nas Secretarias, Subprefeituras ou órgãos equipara-
dos, às quais caberá:

I - realizar a avaliação especial de desempenho do servidor 
durante o período de estágio probatório, propondo sua aprova-
ção ou reprovação;

II - manifestar-se sobre os pedidos de reconsideração e 
recursos relativos à avaliação especial de desempenho do servi-
dor no estágio probatório.

§ 1º A Comissão de que trata o "caput" deste artigo será 
constituída exclusivamente por servidores efetivos estáveis, de 
acordo com os critérios a serem estabelecidos em decreto.

§ 2º A critério do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada poderá ser constituída mais de uma Comissão 
Especial de Estágio Probatório no âmbito do órgão em que o 
servidor estiver lotado.

CAPÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 15. O desenvolvimento do servidor na carreira de Pro-

fissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia dar-
se-á por meio da progressão funcional e da promoção, previstas 
nos arts. 16 e 17 desta lei.

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as categorias e os níveis 
da carreira de Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agrono-
mia e Geologia.

Seção II
Da Progressão Funcional e da Promoção
Art. 16. Progressão funcional é a passagem do Profissional 

de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia da Categoria 
em que se encontra para a Categoria imediatamente superior, 
dentro do mesmo Nível da carreira, em razão da apuração do 
tempo de efetivo exercício na Categoria.

§ 1º Para fins de progressão funcional, o Profissional de En-
genharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia deverá contar com 
tempo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada Cate-
goria, exceto quando se tratar de progressão para a Categoria 2 
do Nível I, que se dará após a conclusão do estágio probatório.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, caberá 
à Chefia da Unidade de Recursos Humanos do Órgão em que o 
servidor estiver lotado providenciar e publicar no Diário Oficial 
o respectivo enquadramento, cadastrando-o para produção dos 
efeitos pecuniários decorrentes.

Art. 17. Promoção é a passagem do Profissional de Enge-
nharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, da última Categoria 
de um Nível para a primeira Categoria do Nível imediatamente 
superior, em razão do tempo mínimo de 18 (dezoito) meses 
exigido na Categoria e do resultado das avaliações de desem-
penho, associado à apresentação de títulos, certificados de 
cursos e atividades.

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por pro-
moção estabelecida no "caput" deste artigo na data em que 
cumprir os respectivos requisitos, mediante requerimento.

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos volta-
dos à disponibilização de formação continuada aos servidores 
e à garantia das condições necessárias à realização de cursos e 
atividades exigidas para a promoção.

Art. 18. A promoção a que se refere o art. 17 será regula-
mentada por decreto, editado em até 90 (noventa) dias da pu-
blicação desta lei e gerida pela Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 19. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de 
Nível, pelo período de 1 (um) ano, o Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia que, embora tenha cumpri-
do todos os prazos e condições para a progressão funcional ou 
promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão, aplicada em 
decorrência de procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no "caput" deste 
artigo será contado a partir do dia em que o servidor atender 
cumulativamente todos os prazos e condições para a progres-
são funcional ou promoção.

Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do servi-
ço a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 1979, bem como 
os concedidos em razão de licença-adoção, nos termos do § 1º 
do art. 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, na redação 
conferida pelo art. 3º da Lei nº 14.872, de 31 de dezembro de 
2008, de licença-paternidade, nos termos do art. 3º da Lei nº 
10.726, de 8 de maio de 1989, de exercício de mandato de diri-
gente sindical, nos termos do art. 7º da Lei nº 13.883, de 18 de 
agosto de 2004, e de outros afastamentos assim considerados 
na forma da legislação específica.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 21. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS-

SÃO OU DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 22. O Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agro-

nomia e Geologia, quando nomeado ou designado para cargo 
de provimento em comissão ou função de confiança, será 
remunerado, além do subsídio, pela retribuição prevista no 
Anexo IV desta lei.

§ 1º No caso de nomeação ou designação para cargo em 
comissão ou função de confiança de direção superior, caberá 
opção pela remuneração prevista no "caput" deste artigo ou 
pelo regime de subsídio previsto nas Leis nº 15.401, de 6 de 
julho de 2011, e nº 15.509, de 15 de dezembro de 2011.

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º deste 
artigo, o servidor permanecerá vinculado ao Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São Paulo e a respectiva 
contribuição previdenciária incidirá, exclusivamente, sobre o 
valor do subsídio do cargo efetivo, salvo no caso da opção 
prevista no § 3º.

§ 3º A remuneração pelo exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança de que trata o "caput" deste artigo não 
se incorpora à remuneração do servidor e nem se tornará per-
manente, para quaisquer efeitos, e poderá ser incluída na base 
de contribuição previdenciária, por opção expressa do servidor, 
na forma dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 13.973, de 2005.

§ 4º Nos valores constantes do Anexo IV desta lei, ficam 
absorvidos os eventuais reajustes nos termos dos arts. 1º e 2º 
da Lei nº 13.303, de 2002, ou da lei que vier a substituí-la, para 
os exercícios de 2015 e 2016.

CAPÍTULO IX
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 23. O Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agro-

nomia e Geologia fica submetido a Jornada semanal de 40 
(quarenta) horas de trabalho - J40.

Parágrafo único. A sujeição à Jornada semanal de 40 (qua-
renta) horas de trabalho - J40 implica exclusão, por incompa-
tibilidade, de qualquer gratificação ou adicional vinculados a 
jornadas ou regimes especiais de trabalho estabelecidos em 
legislação específica, observado o disposto no art. 8º desta lei.

Art. 24. A jornada de trabalho do Profissional de Engenha-
ria, Arquitetura, Agronomia e Geologia deverá ser cumprida na 
seguinte conformidade:

I - à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou
II - ao cumprimento em regime de plantão.
§ 1º O cumprimento da jornada de trabalho em regime 

de plantão dar-se-á nas unidades do Município que prestam 
serviços essenciais, quando assim o exigir o seu funcionamento.

§ 2º Enquanto no exercício de cargos de provimento em 
comissão, o Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia 
e Geologia não poderá cumprir sua jornada em regime de 
plantão.

CAPÍTULO X
DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES NA CARREIRA 

DE PROFISSIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, AGRONO-
MIA E GEOLOGIA

Seção I
Da Opção pela Nova Carreira e Tabelas de Remuneração 

por Subsídio
Art. 25. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

de Especialista em Desenvolvimento Urbano, nas disciplinas 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, integrantes do Quadro de 
Pessoal de Nível Superior, nos termos da Lei nº 14.591, de 2007, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta 
lei, poderão optar pela nova carreira de Profissional de Enge-
nharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia e por receberem sua 
remuneração de acordo com os valores constantes do Anexo 
III desta lei, observadas as regras para as respectivas jornadas.

§ 1º A opção de que trata o "caput" deste artigo é defini-
tiva e irretratável.

§ 2º O critério para a acomodação do servidor optante nos 
termos deste artigo, cujos vencimentos atuais, em razão de 
decisões judiciais ou não, ultrapassem o valor alcançado nas 
tabelas de remuneração por subsídio, observará o estabelecido 
no art. 30 desta lei.

§ 3º A opção de que trata este artigo implica a renúncia de 
vantagens pecuniárias cuja percepção ou incorporação são con-
sideradas incompatíveis com o regime de subsídio estabelecido 
no art. 8º desta lei.

§ 4º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo 
de doença, férias e outros afastamentos previstos em lei, o 
prazo consignado no "caput" deste artigo será computado a 
partir da data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do 
direito de opção durante o período de afastamento, observado 
o disposto no § 3º do art. 28 desta lei.

§ 5º Os servidores que não optarem na forma do "ca-
put" deste artigo continuarão recebendo seus vencimentos de 
acordo com as vigentes Escalas de Padrões de Vencimentos, 
devidamente reajustadas nos termos da legislação específica, 
mantidas as atuais denominações, referências de vencimentos 
de seus cargos, respectivas jornadas de trabalho, atribuições, 
progressão funcional e promoção, nos termos da Lei nº 14.591, 
de 2007.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, a Gratificação por 
Desempenho de Atividade instituída pela Lei nº 14.600, de 27 
de novembro de 2007, e legislação subsequente, corresponderá 
à média aritmética simples apurada a partir dos seis maiores 
valores efetivamente recebidos no período de 12 (doze) meses 
consecutivos ou não que antecede a publicação desta lei, 
aplicando-se ao valor apurado os reajustes concedidos aos ser-
vidores municipais nos termos da legislação específica.

Art. 26. As opções previstas no art. 25 desta lei serão reali-
zadas nas Unidades de Recursos Humanos do órgão de lotação 
dos servidores.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
Humanos:

I - orientar os servidores em relação aos procedimentos 
para a realização da opção;

II - receber, publicar e cadastrar as opções para produção 
dos efeitos pecuniários decorrentes.

Seção II
Da Integração nos Novos Símbolos e Valores de Subsídio
Art. 27. Integração é a forma de acomodação dos titula-

res de cargo efetivo optantes pela carreira de Profissional de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia nos níveis, ca-
tegorias, símbolos e valores de subsídio instituídos por esta lei.

Art. 28. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
de Especialista em Desenvolvimento Urbano, nas disciplinas 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, optantes pela carreira de 
Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia 
e pela remuneração por subsídio ora instituído, serão integra-
dos na nova situação no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de opção do servidor, na seguinte conformidade:

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos para o exercício de 2016) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela medida provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . . . R$ 3,0097

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 143,44

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de Janeiro a Dezembro de 2015  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,67%
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I - Nível I:
a) Categoria 1 - de S1 para QEAG 1;
b) Categoria 2 - de S2 para QEAG 2;
c) Categoria 3 - de S3 para QEAG 3;
d) Categoria 4 - de S4 para QEAG 4;
e) Categoria 5 - de S5 para QEAG 5;
II - Nível II:
a) Categoria 1 - de S6 para QEAG 6;
b) Categoria 2 - de S7 para QEAG 7;
c) Categoria 3 - de S8 para QEAG 8;
d) Categoria 4 - de S9 para QEAG 9;
e) Categoria 5 - de S10 para QEAG 10;
III - Nível III:
a) Categoria 1 - de S11 para QEAG 11;
b) Categoria 2 - de S12 para QEAG 12;
c) Categoria 3 - de S13 para QEAG 13.
§ 1º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

que realizarem a opção pela carreira instituída por esta lei e se 
encontrarem na última Categoria do Nível III, Referência S13, 
da carreira há, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, comple-
tados até 31 de dezembro do ano imediatamente anterior à 
data de sua integração, apurados na conformidade do decreto 
regulamentar a que aludem o parágrafo único do art. 14 e § 3º 
do art. 16, todos da Lei nº 14.591, de 2007, serão integrados na 
Categoria 4 do Nível III, Símbolo QEAG 14.

§ 2º A integração prevista no "caput" e no § 1º deste arti-
go produzirá efeitos a partir de 1º de maio de 2016, desde que 
a opção seja realizada no prazo previsto no art. 25 desta lei.

§ 3º A opção formalizada após o prazo previsto no art. 25 
produzirá efeito a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
de sua realização.

§ 4º Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem 
que o servidor manifeste sua opção na forma do "caput" do 
art. 25 desta lei.

§ 5º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
que realizarem a opção pela carreira instituída por esta lei e 
adquiriram o direito à progressão funcional ou à promoção, 
relativas ao exercício de 2016, ano-base 2015, de acordo com 
as condições e os critérios estabelecidos nos decretos regula-
mentares a que aludem o parágrafo único do art. 14 e o § 3º 
do art. 16, todos da Lei nº 14.591, de 2007, serão enquadrados, 
desde que permaneçam em exercício até 1º de junho de 2016, 
na seguinte conformidade:

I - no símbolo correspondente à referência em que se 
encontrarem no momento da integração, nos termos do § 2º 
deste artigo;

II - a partir de 1º de junho de 2016, no símbolo correspon-
dente à referência que seria alcançada na progressão funcional 
ou promoção nos termos da Lei nº 14.591, de 2007.

§ 6º O enquadramento a que se refere o inciso II do § 5º 
deste artigo será coordenado pelo Departamento de Gestão de 
Carreiras, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secreta-
ria Municipal de Gestão.

§ 7º Enquanto não editado o decreto regulamentar a que 
alude o § 1º do art. 13 desta lei, o servidor optante pela nova 
carreira, que completar o período de estágio probatório, será 
enquadrado na Categoria 2, do Nível I, Símbolo QEAG 2.

Art. 29. Até a publicação dos atos de integração, os ser-
vidores receberão seus vencimentos na forma prevista na 
legislação vigente, devidamente reajustados de acordo com as 
normas em vigor, inclusive quanto à remuneração pelo exercício 
de cargo de provimento em comissão ou função de confiança.

Art. 30. Ao Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agro-
nomia e Geologia que realizar a opção prevista no art. 25 desta 
lei e cuja integração na nova situação resulte valor inferior à 
remuneração atual, em razão de decisão judicial ou não, fica 
assegurada a percepção da diferença, que será paga a título de 
Subsídio Complementar e considerado para efeitos de aposen-
tadoria e pensão, décimo terceiro salário e férias.

§ 1º Para efeitos do disposto no "caput" deste artigo, 
considera-se:

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo de 
remuneração por subsídio após a integração prevista no art. 
28 desta lei;

II - remuneração atual: o valor das parcelas previstas na 
legislação vigente ou decorrente de decisão judicial na data da 
integração prevista no art. 28 desta lei:

a) a referência de vencimentos;
b) a vantagem de ordem pessoal prevista na Lei nº 14.591, 

de 2007, e outras de idêntica natureza previstas em lei;
c) a Gratificação por Desempenho de Atividade instituída 

pela Lei nº 14.600, de 2007, e legislação subsequente;
d) o adicional por tempo de serviço e a sexta-parte, decor-

rentes ou não de decisão judicial;
e) a Gratificação de Gabinete tornada permanente;
f) outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de 

caráter pessoal, inclusive as decorrentes do exercício de cargos 
de provimento em comissão ou funções de confiança.

§ 2º Sobre a parcela paga a título de Subsídio Complementar:
I - haverá a incidência da contribuição previdenciária;
II - não incidirão quaisquer vantagens;
III - incidirão reajustes a partir de 2017, nos termos da 

legislação vigente, ficando absorvidos, nos exercícios de 2015 e 
2016, os eventuais reajustes nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 13.303, de 2002, ou da lei que vier a substituí-la.

Art. 31. Para os servidores que forem integrados na nova 
carreira, o tempo de permanência nas carreiras atuais será 
considerado como de exercício para todos os efeitos legais, 
inclusive aposentadoria, em qualquer de suas modalidades.

Seção III
Da Jornada de Trabalho na Opção
Art. 32. Os atuais titulares de cargos de Especialista em De-

senvolvimento Urbano, nas disciplinas Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, que forem integrados na forma prevista no art. 
28 serão incluídos, automaticamente, em uma das seguintes 
jornadas de trabalho:

I - Jornada semanal de 30 (trinta) horas de trabalho - J30, 
abrangendo o Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agrono-
mia e Geologia de que trata esta lei remanescente da Jornada 
de 33 (trinta e três) horas semanais de trabalho - H33, optante 
pela Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J30;

II - Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho 
- J40, abrangendo o Profissional de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia de que trata esta lei atualmente submeti-
do à Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J40.

Parágrafo único. O titular de cargo de Profissional de Enge-
nharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, enquanto no exercí-
cio de cargo de provimento em comissão ou função de confian-
ça, ficará sujeito à Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de 
trabalho - J40, incidindo a contribuição previdenciária sobre o 
valor da respectiva jornada por opção expressa do servidor, na 
forma dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 13.973, de 2005.

Seção IV
Do Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou de 

Função de Confiança
Art. 33. Aos titulares de cargos de Especialista em Desen-

volvimento Urbano, nas disciplinas Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, integrados na forma do art. 28, atualmente nomea-
dos ou designados para o exercício de cargo de provimento em 
comissão ou de função de confiança, aplicam-se as disposições 
do art. 22 desta lei.

CAPÍTULO XI
DOS SERVIDORES ADMITIDOS
Seção I
Da Opção
Art. 34. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 

da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções cor-
respondentes ao cargo Especialista de Desenvolvimento Urba-
no, nas disciplinas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, po-
derão realizar opção na forma do disposto no art. 25 desta lei.

Parágrafo único. As disposições dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 28 
e dos arts. 29, 30, 31 e 32 desta lei, aplicam-se aos servidores 
admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
no que couber, quando da fixação de sua remuneração na 
forma desta lei.

Seção II
Fixação de Remuneração nas Novas Tabelas de Remunera-

ção por Subsídio
Art. 35. Os servidores estáveis por força do art. 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e os não estáveis, 
referidos no art. 34 desta lei, que optarem pela remuneração 
por subsídio instituída por esta lei, terão a denominação de 
suas funções alteradas para Profissional de Engenharia, Arqui-
tetura, Agronomia e Geologia e sua remuneração fixada no 
símbolo QEAG previsto nas Tabelas "C" e "D" do Anexo III, 
com vigência a partir de 1º de maio de 2016, observadas as 
disposições dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 8º desta lei.

Art. 36. A fixação da remuneração dos servidores admitidos 
ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, nas Tabe-
las de Remuneração por Subsídio observará o prazo previsto 
para os titulares de cargos de provimento efetivo.

Art. 37. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980, que não optarem na forma do art. 25 
desta lei, continuarão recebendo sua remuneração na forma atual.

Seção III
Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou Função 

de Confiança
Art. 38. A remuneração dos servidores admitidos ou con-

tratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, fixada nos 
termos do art. 35 desta lei, quando do exercício de cargo de 
provimento em comissão ou função de confiança, observará as 
disposições do art. 22 desta lei.

Seção IV
Servidores Admitidos Estáveis
Art. 39. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, estáveis por força do art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, optantes nos 
termos desta lei, assistem, além dos direitos previstos na legis-
lação específica, os seguintes:

I - licença sem vencimentos para tratar de interesse parti-
cular, nos termos da legislação em vigor;

II - licença nos termos do art. 149 da Lei nº 8.989, de 1979;
III - readaptação, nos termos da legislação em vigor, que 

não acarretará diminuição nem aumento de remuneração;
IV - classificação na Categoria 5, do Nível I, Símbolo QEAG 

5, quando titularizar cargo efetivo de Profissional de Engenha-
ria, Arquitetura, Agronomia e Geologia de que trata esta lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 61 desta lei.

Seção V
Servidores Admitidos Não Estáveis
Art. 40. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, para funções correspondentes ao 
cargo de Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e 
Geologia, não estáveis, assistem, além dos direitos previstos na 
legislação específica, a alteração ou restrição de função, tem-
porária ou permanente, para os que apresentarem comprome-
timento parcial e temporário ou parcial e permanente de saúde 
física ou psíquica, atribuindo-se-lhes encargos mais compatíveis 
com sua capacidade, sem diminuição ou aumento de remunera-
ção, e classificação na Categoria 5, do Nível I, Símbolo QEAG 5, 
quando titularizar cargo efetivo de Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia de que trata esta lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 61 desta lei.

CAPITULO XII
SERVIDORES NÃO OPTANTES PELAS REFERÊNCIAS DE 

VENCIMENTO INSTITUÍDAS PARA O QUADRO DE PESSOAL DE 
NÍVEL SUPERIOR

Art. 41. Os atuais titulares de cargos de Engenheiro, Arqui-
teto, Engenheiro Agrônomo e Geólogo, não optantes pelas refe-
rências de vencimento instituídas pela Lei nº 14.591, de 2007, 

que desejarem optar pela carreira de Profissional de Engenha-
ria, Arquitetura, Agronomia e Geologia de que trata esta lei, 
deverão realizar previamente a opção prevista para o Quadro 
de Pessoal de Nível Superior, no qual serão enquadrados nas 
categorias dos níveis correspondentes, da respectiva carreira 
constante da coluna "Situação Atual" do Anexo I desta lei.

Parágrafo único. A integração no respectivo Quadro de Pes-
soal de Nível Superior produzirá efeitos exclusivamente em re-
lação ao disposto no "caput" deste artigo, observando-se, para 
tanto, os critérios, as condições e a data-limite da contagem de 
tempo prevista na Lei nº 14.591, de 2007, e alterações subse-
quentes, mantida a jornada de trabalho atual, observado, quanto 
aos efeitos pecuniários, o disposto no § 2º do art. 28 desta lei.

Art. 42. O disposto no art. 41 aplica-se aos servidores 
admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
que não realizaram opção pelas referências de vencimentos 
instituídas para o Quadro de Pessoal de Nível Superior.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS
Art. 43. Os proventos, as pensões e os legados aos quais 

se aplica a garantia constitucional da paridade serão fixados 
de acordo com as novas situações determinadas por esta lei, 
levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou a pensão, de acor-
do com o Anexo I e os arts. 34 e 35, observadas as disposições 
relativas às opções pelos novos símbolos de remuneração ora 
instituídos para os servidores em atividade.

§ 1º A comparação de que trata o art. 30 desta lei, no caso 
de opção de aposentados, pensionistas e legatários, deverá 
considerar como remuneração atual o somatório de todas as 
rubricas que compõem os proventos ou pensão, exceto os salá-
rios família e esposa.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não op-
tarem na forma do "caput" deste artigo continuarão recebendo 
seus proventos, pensões e legados de acordo com as vigentes 
Escalas de Padrões de Vencimentos, devidamente reajustadas 
nos termos da legislação específica, mantidas as atuais denomi-
nações e referências de vencimentos.

§ 3º Os aposentados optantes nos termos desta lei, que 
completaram, na atividade, 24 (vinte e quatro) meses na última 
Categoria do Nível III, Referência S13, até 31 de dezembro do 
ano imediatamente anterior à fixação de seus proventos, apura-
dos na conformidade do decreto regulamentar a que aludem o 
parágrafo único do art. 14 e o § 3º do art. 16, todos da Lei nº 
14.591, de 2007, terão seus proventos fixados na Categoria 4 
do Nível III, Símbolo QEAG 14.

§ 4º Os pensionistas ou legatários de servidores ou aposen-
tados que se enquadravam na hipótese do § 3º deste artigo e 
que optarem nos termos desta lei, também terão suas pensões 
ou legados fixados na Categoria 4 do Nível III, Símbolo QEAG 14.

§ 5º Aos aposentados, pensionistas e legatários cuja re-
muneração na nova situação resulte valor inferior à atual, em 
razão da percepção do abono suplementar previsto no art. 5º 
da Lei nº 15.774, de 29 de maio de 2013, será assegurada a 
percepção da diferença a título de Subsídio Complementar, 
considerada, inclusive, para efeito de décimo terceiro salário.

§ 6º O Subsídio Complementar de que trata o § 5º deste 
artigo será absorvido pelas revalorizações previstas nos incisos I 
e II do art. 8º e pelos reajustes concedidos a partir de 2017 nos 
termos do art. 54, ambos desta lei.

Art. 44. Os aposentados, pensionistas e legatários a que se 
refere o art. 43 desta lei poderão optar, a qualquer tempo, pela 
fixação de seus proventos ou pensões nas Tabelas de Remune-
ração por Subsídio ora instituídas, observadas as normas esta-
belecidas para os servidores em atividade e as seguintes regras:

I - os proventos ou pensões fixados atualmente na Tabela 
da Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais - J30, 
prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Superior, passam a 
ser fixados na Tabela da Jornada semanal de 30 (trinta) horas 
de trabalho - J30 prevista nesta lei;

II - os proventos ou pensões fixados atualmente na Tabela 
da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J40, 
prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Superior, passam 
a ser fixados na Tabela da Jornada semanal de 40 (quarenta) 
horas de trabalho - J40 prevista nesta lei.

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo pro-
duzirá efeito nos termos das disposições dos §§ 2º e 3º do art. 
28 desta lei.

Art. 45. Os aposentados, pensionistas e legatários, não 
optantes pelas referências de vencimento instituídas para o 
Quadro de Pessoal de Nível Superior, nos termos da Lei nº 
14.591, de 2007, que desejarem optar pela carreira de Profissio-
nal de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, deverão, 
previamente, realizar a opção prevista para o respectivo quadro 
e serem enquadrados nas categorias dos Níveis I, II ou III da 
respectiva carreira constante da coluna "Situação Atual" do 
Anexo I desta lei.

§ 1º A opção pelo Quadro de Pessoal de Nível Superior de 
que trata o "caput" deste artigo será definitiva e produzirá 
efeito nos termos das disposições dos §§ 2º e 3º do art. 28 
desta lei.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários de que trata 
este artigo terão seus proventos, pensões ou legados fixados 
nos símbolos de remuneração estabelecidos para a carreira de 
Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, 
observado o disposto nos arts. 43 e 44 desta lei.

CAPÍTULO XIV
DA TRANSFERÊNCIA DOS CARGOS PROVIDOS DE ANALIS-

TA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL, DISCIPLINA GEOLOGIA, 
DO QUADRO DE ANALISTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - QAA PARA O QUADRO DE PROFISSIONAIS DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA E GEOLOGIA – QEAG

Seção I
Da Transferência
Art. 46. Os cargos providos de Analista de Ordenamento 

Territorial, disciplina Geologia, do Quadro de Analistas da Ad-
ministração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei nº 16.119, 
de 2015, ficam transferidos para o Quadro de Profissionais de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG, passan-
do a integrar o número de cargos previsto na coluna "Situação 
Nova" do Anexo I desta lei.

Art. 47. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
de Analista de Ordenamento Territorial, disciplina Geologia, se-
rão integrados na nova carreira de Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia, mantidas a denominação 
da disciplina e a jornada de trabalho na qual estão atualmente 
submetidos e terão o símbolo de remuneração alterado para 
QEAG na conformidade da coluna "Situação Nova" do Anexo 
I desta lei.

Art. 48. A integração prevista no art. 47 desta lei ocorrerá 
no mesmo nível e categoria em que se encontrar o servidor na 
data da integração, na seguinte conformidade:

I - Nível I:
a) Categoria 1 - de Q 1 para QEAG 1;
b) Categoria 2 - de Q 2 para QEAG 2;
c) Categoria 3 - de Q 3 para QEAG 3;
d) Categoria 4 - de Q 4 para QEAG 4;
e) Categoria 5 - de Q 5 para QEAG 5;
II - Nível II:
a) Categoria 1 - de Q 6 para QEAG 6;
b) Categoria 2 - de Q 7 para QEAG 7;
c) Categoria 3 - de Q 8 para QEAG 8;
d) Categoria 4 - de Q 9 para QEAG 9;
e) Categoria 5 - de Q 10 para QEAG 10;
III - Nível III:
a) Categoria 1 - de Q 11 para QEAG 11;
b) Categoria 2 - de Q 12 para QEAG 12;
c) Categoria 3 - de Q 13 para QEAG 13;
d) Categoria 4 - de Q 14 para QEAG 14.
§ 1º A integração prevista no "caput" deste artigo produzi-

rá efeitos pecuniários a partir de 1º de maio de 2016.
§ 2º O tempo de permanência no cargo de Analista de 

Ordenamento Territorial de que trata a Lei nº 16.119, de 2015, 
não será considerado para fins da progressão funcional ou pro-
moção, nos termos desta lei.

Art. 49. Fica delegada ao Departamento de Recursos Hu-
manos, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria 
Municipal de Gestão, competência para formalizar a integração 
prevista no art. 48 desta lei.

Art. 50. Até a publicação do ato de integração, os servi-
dores receberão sua remuneração na forma da Lei nº 16.119, 
de 2015.

§ 1º A remuneração será recalculada para atendimento do 
disposto no art. 48 desta lei, não podendo ser atribuído débito 
ao servidor em função do recálculo.

§ 2º O recálculo a que se refere o § 1º deste artigo corres-
ponderá à comparação entre o valor do subsídio atual somado a 
eventual subsídio complementar, nos termos da Lei nº 16.119, de 
2015, e o novo valor do subsídio previsto no Anexo III desta lei.

Art. 51. Na hipótese da integração na nova situação re-
sultar valor inferior à remuneração atual, em razão de decisão 
judicial ou não, fica assegurada a percepção da diferença, que 
será paga a título de Subsídio Complementar e considerado 
para efeitos de aposentadoria e pensão, décimo terceiro salário 
e férias, observado o disposto no § 2º do art. 30 desta lei.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no "caput" deste 
artigo, considera-se:

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo de 
remuneração por subsídio após a integração prevista no art. 
48 desta lei;

II - remuneração atual: o valor do símbolo de remuneração 
por subsídio somado ao valor do subsídio complementar, nos 
termos da Lei nº 16.119, de 2015, na data da integração previs-
ta no art. 48 desta lei.

Seção II
Servidores Optantes ou não pelas Referências de Vencimen-

to Instituídas para o Quadro de Pessoal de Nível Superior
Art. 52. Os atuais titulares de cargos de Geólogo, não 

optantes pelas referências de vencimento instituídas pela 
Lei nº 14.591, de 2007, que desejarem optar pela carreira de 
Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia 
de que trata esta lei, deverão realizar previamente a opção 
prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Superior, observados 
os critérios estabelecidos no Capítulo XII e no parágrafo único 
do art. 53 desta lei.

Art. 53. Os atuais titulares de cargos de Especialista em 
Desenvolvimento Urbano, disciplina Geologia, deverão realizar 
exclusivamente a opção pela carreira de Profissional de En-
genharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, observados os 
critérios estabelecidos no Capítulo X desta lei.

Parágrafo único. Fica vedada aos atuais titulares de cargo de 
Especialista em Desenvolvimento Urbano, disciplina Geologia, a 
realização da opção prevista no art. 26 da Lei nº 16.119, de 2015.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS APLICÁVEIS AO PRO-

FISSIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA E 
GEOLOGIA

Art. 54. As Tabelas de Remuneração por Subsídio do Qua-
dro de Profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia 
e Geologia - QEAG serão reajustadas na forma da legislação 
vigente, a partir de 2017.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à retri-
buição prevista no Anexo IV desta lei.

Art. 55. O prazo previsto no art. 25 desta lei poderá ser 
reaberto, anualmente, na forma que dispuser o decreto regula-
mentar, observadas as condições apresentadas pelo servidor à 
época da opção, que será definitiva.

Art. 56. As gratificações e vantagens instituídas por leis 
específicas, devidas ao Profissional de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia, compatíveis com o regime de remunera-
ção por subsídio previsto nesta lei, ficam mantidas nas mesmas 
bases de incidência, percentuais e condições que vêm sendo 
calculadas.

Art. 57. Os cargos de provimento em comissão privativos 
das atuais carreiras, constantes da coluna "Situação Atual" 
do Anexo I desta lei, passam a ser, respectivamente, privativos 
dos integrantes da carreira de Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia, ressalvada a situação dos 
atuais titulares.

Parágrafo único. Os titulares de cargos constantes da co-
luna "Situação Atual" do Anexo I que não optarem pela remu-
neração por subsídio instituída por esta lei, poderão titularizar 
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os cargos de provimento em comissão privativo da carreira de 
Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, 
permanecendo a forma de remuneração que lhes é própria.

Art. 58. Fica o Executivo autorizado a aproveitar, para 
provimento dos cargos de que trata esta lei, os candidatos 
aprovados nos concursos públicos realizados anteriormente 
à sua publicação, cujo prazo de validade esteja em vigência, 
observada a disciplina.

Art. 59. A partir de 1º de maio de 2016, a remuneração dos 
atuais servidores contratados nos termos da Lei nº 10.793, de 
21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente, para as fun-
ções correspondentes aos cargos constantes da coluna "Situa-
ção Atual" do Anexo I desta lei, fica fixada no símbolo QEAG 1.

Art. 60. Os integrantes do Quadro de Profissionais de En-
genharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia poderão ser afas-
tados do exercício do respectivo cargo, com ou sem prejuízo de 
vencimentos, na forma e critérios da legislação própria.

Art. 61. A partir da publicação desta lei o afastamento pre-
visto no § 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, concedido ao 
Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, 
sem prejuízo da remuneração, não poderá exceder a 3% (três 
por cento) do total de cargos previstos na "Situação Nova" do 
Anexo I desta lei.

§ 1º Os afastamentos previstos no "caput" deste artigo 
somente serão admitidos:

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes 
aos cargos em comissão ou função de confiança do Nível de 
Direção Superior previstos na Lei nº 15.509, de 2011;

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, Presidente de Empresa Pública ou 
Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
Estados e de outros Municípios;

III - para o exercício de outros cargos cujas funções estraté-
gicas sejam consideradas de relevante interesse para a Adminis-
tração Pública Municipal, a critério do Prefeito.

§ 2º A concessão de afastamento na forma deste artigo, 
quando no exercício de cargo em comissão, implicará na ime-
diata exoneração desse cargo.

Art. 62. Em regime de acúmulo de cargos, nos termos do 
art. 37, inciso XVI, alínea "b", da Constituição Federal, inclusive 
em outros entes federativos, a carga horária de trabalho sema-

nal do Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e 
Geologia não poderá exceder a 70 (setenta) horas.

Parágrafo único. O Profissional de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia deverá prestar declaração de acúmulo 
de cargos anualmente ou sempre que a sua situação profissio-
nal sofrer alterações.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 63. Aos aposentados e pensionistas não optantes pelo 

Quadro instituído por esta lei, abrangidos pelo § 3º do art. 7º da 
Lei nº 14.600, de 2007, e legislação subsequente, aplicam-se as 
disposições do § 6º do art. 25 desta lei.

Art. 64. O § 2º do art. 1º da Lei nº 16.119, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ......................................................
§ 2º Não serão transformados em cargos de Analista 
de Ordenamento Territorial 694 (seiscentos e noventa 
e quatro) dos cargos vagos de Especialista de Desen-
volvimento Urbano, os quais ficam mantidos com suas 
características atuais.” (NR)

Art. 65. Em decorrência das disposições estabelecidas no 
Capítulo XIV desta lei, o número de cargos previsto na coluna 
"Situação Nova" do Anexo I da Lei nº 16.119, de 2015, relativa-
mente ao cargo de Analista de Ordenamento Territorial Nível I, 
corresponde a 257 (duzentos e cinquenta e sete).

Art. 66. As disposições referentes à carreira de Profissional 
de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia de que trata 
esta lei aplicam-se, no que couber, ao Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo - IPREM e ao Serviço Funerário do Mu-
nicípio de São Paulo - SFMSP. 

Art. 67. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 68. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de abril 

de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

abril de 2016.

Anexo I integrante da Lei nº 16.414,  de  1º de abril de  2016
Quadro de Profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia – QEAG
Enquadramento do cargo

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
N° DE

CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO REF./SÍMB PARTE E 
TABELA

N° DE 
CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB. FORMA DE PROVIMENTO

2.007 Especialista em 
Desenvolvimento Urbano
Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

S1

S2

S3

S4

PP-III 2.034 Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e 
Geologia Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

QEAG1

QEAG2

QEAG3

QEAG4

Mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, exigido 
diploma de curso superior de 
graduação de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia ou Geologia,
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente registrado 
no órgão competente.

Enquadramento exigida a habilitação 
específica.

Enquadramento nos termos do artigo 
16 desta lei.

Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria.

Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 

e) Categoria 5

Especialista em 
Desenvolvimento Urbano 
Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

S5

S6

S7

PP -III

e) Categoria 5

Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e 
Geologia Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

QEAG5

QEAG6

QEAG7

Categoria 3, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria.

Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria.

Mediante promoção, nos termos do 
artigo 17 desta lei.

Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
Graduação não apresentado para 
provimento do cargo efetivo que 
titulariza, licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, reconhecidos 
na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou em 
atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, 
todas correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria  5

Especialista em 
Desenvolvimento Urbano 
Nível III

a) Categoria 1

S8

S9

S10

S11

PP-III

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e 
Geologia Nível III

a) Categoria 1

QEAG8

QEAG9

QEAG10

QEAG11

Categoria 1, Nível II, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível II, com no mínimo 
18 (dezoito)  meses na Categoria. 

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível II, com no mínimo 
18 (dezoito)  meses na Categoria.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível II, com no mínimo 
18 (dezoito)  meses na Categoria.

Mediante promoção, nos termos do 
artigo 17 desta lei.

Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível II, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho 
e curso de graduação que não tenha 
sido apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, curso de 
pós graduação compreendendo 
programas de especialização com no 
mínimo 360 (trezentos e sessenta) 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR DISCIPLINA

PROFISSIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA,
AGRONOMIA E GEOLOGIA

a) Arquitetura

- realizar coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação;
- elaborar orçamento;
- realizar estudo de viabilidade técnica, financeira e ambiental;
- executar, fiscalizar e conduzir obra, instalação e serviço técnico;
- realizar a supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;
- elaborar planos, projetos, vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, 
laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem;
- prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial 
do Município e realizar perícias próprias da área de atuação, para fins
judiciais e extra judiciais;
- desenvolver outras atividades afins.

Formação: Curso superior de graduação em Arquitetura e Urbanismo e 
registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.

b) Engenharia

- realizar coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação;
- elaborar orçamento;
- realizar estudo de viabilidade técnica, financeira e ambiental;
- executar, fiscalizar e conduzir obra, instalação e serviço técnico;
- controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e 
executados;
- elaborar planos, projetos, vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, 
laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem;
- desenvolver projetos de engenharia nas respectivas modalidades;
- elaborar normas e documentação técnica;
- prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial 

do Município e realizar perícias próprias da área de atuação, para fins 
judiciais e extra judiciais;
- desenvolver outras atividades afins.

Formação: Curso superior de graduação em Engenharia nas diversas 
modalidades e registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA.

c) Agronomia

- realizar coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação;
- elaborar orçamento;
- realizar estudo de viabilidade técnica, financeira e ambiental;
- controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e 
executados;
- elaborar planos, projetos, vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, 
laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem;
- elaborar normas e documentação técnica;
- planejar, coordenar e executar atividades pertinentes à área de 
atuação e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais;
- fiscalizar as atividades, orientar as ações e elaborar normas e 
documentação técnica de sua área de atuação;
- prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial 
do Município e realizar perícias próprias da área de atuação, para fins 
judiciais e extra judiciais;
- desenvolver outras atividades afins.

Formação: Curso superior de graduação em Agronomia, e registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –CREA.

d) Geologia

- realizar a coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação;
- realizar levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;

- realizar trabalhos topográficos e geodésicos;
- elaborar planos, projetos, vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, 
laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem;
- caracterizar e medir parâmetros físicos, químicos e mecânicos de 
materiais geológicos;
- pesquisar mapas geológicos, geotécnicos e topográficos;
- prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial 
do Município e realizar perícias próprias da área de atuação, para fins 
judiciais e extra judiciais;
- desenvolver outras atividades afins.

Formação: Curso superior de graduação em Geologia com registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.

Anexo III integrante da Lei nº 16.414, de  1º de  abril de  2016
Quadro de Profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia – QEAG
 
Tabela “A” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 horas de trabalho – J30 

Símbolo Valor 
QEAG-1 5.274,68 
QEAG-2 5.538,41 
QEAG-3 5.759,95 
QEAG-4 5.990,34 
QEAG-5 6.229,96 
QEAG-6 6.666,07 
QEAG-7 6.966,03 
QEAG-8 7.279,50 
QEAG-9 7.607,07 

QEAG-10 7.949,39 
QEAG-11 8.903,32 
QEAG-12 9.615,59 
QEAG-13 10.383,83 
QEAG-14 11.215,62 
QEAG-15 12.561,49 
QEAG-16 13.566,41 
QEAG-17 14.651,73 

 

Tabela “B” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 horas de trabalho – J40 

Símbolo Valor 
QEAG-1 7.032,90 
QEAG-2 7.384,55 
QEAG-3 7.679,93 
QEAG-4 7.987,12 
QEAG-5 8.306,61 
QEAG-6 8.888,07 
QEAG-7 9.288,03 
QEAG-8 9.706,00 
QEAG-9 10.142,77 

QEAG-10 10.599,19 
QEAG-11 11.871,09 
QEAG-12 12.820,78 
QEAG-13 13.846,44 
QEAG-14 14.954,16 
QEAG-15 16.748,66 
QEAG-16 18.088,55 
QEAG-17 19.535,63 

b) Categoria 2

c) Categoria 3

S12

S13

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

Profissional de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e 
Geologia Nível IV

a) Categoria 1

QEAG12

QEAG13

QEAG14

QEAG15

horas ou mestrado ou doutorado, que 
não tenham sido apresentados para 
promoção, correlacionados com a 
área de atuação.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível III, com no mínimo 
18 (dezoito)  meses na Categoria.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível III, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível III, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria.

Mediante promoção, nos termos do 
artigo 17 desta lei.

Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível III, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
Graduação, licenciatura, de pós 
graduação compreendendo 

27 Analista de Ordenamento 
Territorial (disciplina 
Geologia) Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

Q1

Q2

Q3

b) Categoria 2

c) Categoria 3

QEAG16

QEAG17

programas de especialização, ou 
extensão universitária, realizados à 
qualquer tempo, reconhecidos na 
forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou para 
promoção, ou em atividade de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 180 
(cento e oitenta) horas realizadas 
durante a permanência no Nível III.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível IV, com no mínimo 
18 (dezoito)  meses na Categoria.

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16,
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível IV, com no mínimo 
18 (dezoito)  meses na Categoria.

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Analista de Ordenamento 
Territorial (disciplina 
Geologia) Nível II

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

Analista de Ordenamento 
Territorial (disciplina 
Geologia) Nível III

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

Analista de Ordenamento 
Territorial (disciplina 
Geologia) Nível IV

a) Categoria 1

Q4

Q5

Q6

Q7

Q8

Q9

Q10

Q11

Q12

Q13

Q14

Q15

b) Categoria 2

c) Categoria 3

Q16

Q17

Anexo II integrante da Lei nº 16.414,  de  1º de  abril de 2016
Quadro de Profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG
Competências e Habilidades Básicas

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Profissional de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia
GRADUAÇÃO Engenharia, Arquitetura, Agronomia ou Geologia
DEFINIÇÃO: Profissionais que desenvolvem trabalhos que visam a otimização dos espaços urbanos para cumprir com 

as diferentes finalidades sociais, adotando as premissas e diretrizes relacionadas às políticas públicas 
orientadas para o ordenamento, o desenvolvimento e o crescimento da cidade, favorecendo a mobilidade 
urbana, a qualidade de vida, o desenvolvimento econômico, habitacional, social, a transparência, 
preservando o patrimônio social, cultural, econômico e ambiental, estimulando e integrando a participação 
da sociedade nas decisões estratégicas para a cidade.

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas da Prefeitura do Município de São Paulo.
COMPETÊNCIAS E HABILIDADES BÁSICAS

Desenvolvimento profissional: buscar o contínuo aperfeiçoamento e inovação no desempenho das atribuições do cargo na gestão pública.
Compromisso: Desenvolver as relações de trabalho, com proatividade, determinação, responsabilidade social e ética, sustentabilidade,
qualidade, mantendo conduta condizente com as normas vigentes do serviço público, buscando a satisfação das necessidades e superação 
das expectativas dos usuários dos serviços prestados pela Prefeitura do Município de São Paulo.
Flexibilidade: Apresentar disponibilidade para lidar com diferentes tipos de situações no exercício do cargo, bem como realizar o trabalho em
colaboração com outros profissionais, percebendo a relação e a interdependência dos processos na gestão e implantação das políticas em 
prol da qualidade dos serviços públicos.
Planejamento: Desempenhar o trabalho estabelecendo prioridades e metas de forma alinhada com as prioridades e estratégias das políticas 
públicas, identificando as ações no tempo, para alcançar os resultados desejados.
Trabalho e gestão de equipe: promover a articulação dos membros da equipe para propiciar a atuação integrada, possibilitando diferentes 
perspectivas, ampliando a visão de análise de problemas e a proposição de soluções, visando a otimização dos recursos públicos em prol das 
necessidades específicas das diferentes regiões do município da São Paulo.
Visão sistêmica: atuar considerando a complexidade temporal e espacial, respeitando a interdependência das ações que impactam a 
organização social, econômica, política, ambiental e cultural, dentre outras no contexto da cidade.
Criatividade e inovação: gerar e selecionar idéias e possibilidades inovadoras, baseadas em argumentos fundamentados frente aos desafios 
e transformá-las em resultados compatíveis com as prioridades estabelecidas para a gestão da cidade.
Negociação: articular e compartilhar idéias mobilizando as pessoas para firmar os compromissos necessários ao cumprimento das metas 
previamente estabelecidas e alinhadas com os planos e programas das políticas públicas para a gestão da cidade.
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Tabela “C” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 horas de trabalho – J30 (servidores 
admitidos) 

Símbolo Valor 
QEAG 6.229,96 

 

Tabela “D” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 horas de trabalho – J40 (servidores 
admitidos) 

 

Símbolo Valor 
QEAG 8.306,61 

 

Quadro de Profissionais de Engenharia Arquitetura Agronomia e Geologia - QEAG

Referência Valor
DAS09 357,88R$                
DAS10 501,03R$                
DAS11 644,18R$                
DAS12 715,76R$                
DAS13 787,34R$                
DAS14 930,49R$                
DAS15 1.145,22R$             
DAS16 1.288,37R$             
SM1 1.288,37R$             
SP 1.288,37R$             

Anexo IV integrante da Lei nº 16.414,  de 1º de abril  de 2016  

Anexo V integrante da Lei nº 16.414, de 1º de  abril de 2016

Parcelas Compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio

PARCELAS
Gratificação de Difícil Acesso
Diferença por acidente
Auxílio Acidentário
Terço constitucional de férias
Gratificação por Risco de Vida e Saúde
Adicional de Insalubridade, periculosidade e 
penosidade
Gratificação pela participação em órgãos de 
deliberação coletiva
Gratificação por tarefas especiais
Auxílio doença
Salário família e esposa
Rendimento/Abono do Pis/Pasep
Hora suplementar
Auxílio refeição e transporte
Salário maternidade
Vale alimentação
Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento
Retribuição pelo exercício de cargo de 
provimento em comissão ou função de 
confiança
Diárias para viagens
Abono de permanência em serviço
Abono Suplementar, nos termos da Lei nº 
15.774/2013

 LEI Nº 16.415, DE 1º DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 33/16, DO EXECUTIVO)

Institui o Programa Bolsa Mestrado ou 
Doutorado Educador.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 31 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa Mestrado ou Dou-
torado Educador, integrando o Sistema de Formação dos Edu-
cadores da Rede Municipal de Ensino, com a finalidade de 
propiciar aos docentes e gestores educacionais a continuidade 
de seus estudos em curso de pós-graduação "stricto sensu", 
objetivando o aprimoramento profissional.

Parágrafo único. O Programa ora instituído consiste na 
concessão de incentivo financeiro aos docentes e gestores edu-
cacionais selecionados pela Secretaria Municipal de Educação 
em conformidade com as disposições desta lei e com as normas 
complementares específicas.

Art. 2º O Programa destina-se, exclusivamente, ao profissio-
nal titular de cargo efetivo da carreira do Magistério Municipal 
- Classe dos Docentes e Classe dos Gestores Educacionais - ad-
mitido em curso de pós-graduação ministrado por instituição de 
ensino superior, da rede pública ou privada, recomendado pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
- CAPES, observadas as normas específicas vigentes.

Art. 3º O incentivo financeiro será concedido pelo período de:
I - até 24 (vinte e quatro) meses, para mestrado, prorrogá-

vel pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, a critério da Adminis-
tração Municipal;

II - até 48 (quarenta e oito meses) para doutorado, pror-
rogável pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, a critério da 
Administração Municipal.

§ 1º O bolsista deverá comprovar semestralmente, 
perante a Administração Municipal, a adimplência das obri-
gações por ele assumidas perante a instituição de ensino, 
inclusive a quitação das mensalidades, quando for o caso, 
bem como, em qualquer hipótese, a frequência mínima 

exigida e aproveitamento, na conformidade das instruções 
complementares expedidas pela Secretaria Municipal de 
Educação.

§ 2º O bolsista deverá obter o título de mestre ou de 
doutor nos prazos estabelecidos nos incisos I e II do "caput" 
deste artigo.

§ 3º Os valores do incentivo financeiro para as Bolsas 
Mestrado ou Doutorado Educador, bem como a forma de paga-
mento serão estabelecidas em decreto.

§ 4º O número de bolsas a serem distribuídas observará 
os limites estabelecidos no Anexo Único desta lei, respeitada a 
disponibilidade de recursos financeiros.

Art. 4º São requisitos para pleitear a Bolsa Mestrado ou 
Doutorado Educador:

I - ser titular de cargo efetivo das classes de docentes ou 
gestores educacionais;

II - ser considerado estável nos termos da Constituição 
Federal;

III - ser portador de licenciatura plena;
IV - estar em efetivo exercício em unidade educacional, 

órgãos regionais ou centrais da Secretaria Municipal de 
Educação;

V - ter sido admitido como aluno regular em curso de pós-
graduação, no nível de mestrado ou doutorado recomendado 
pela CAPES, na disciplina do cargo ou na área de educação, 
e compatível com o exercício de suas funções na Secretaria 
Municipal de Educação;

VI - não usufruir, enquanto receber o incentivo de que 
trata esta lei, de nenhum tipo de bolsa para curso de pós-
graduação no nível de mestrado ou doutorado concedida por 
órgão público;

VII - não se encontrar em regime de acúmulo remunerado 
de cargos, funções e empregos públicos;

VIII - apresentar compromisso de permanecer em atividade 
e vinculado à Secretaria Municipal de Educação, durante a rea-
lização do curso e por, no mínimo, 4 (quatro) anos após a data 
de sua conclusão;

IX - autorizar, por meio de termo de compromisso, que a 
Secretaria Municipal de Educação torne pública a íntegra ou 
partes do trabalho acadêmico produzido, objeto da titulação de 
mestrado ou doutorado;

Art. 9º Durante o curso de mestrado ou doutorado, caso 
haja atividades obrigatórias para cumprimento de créditos 
ministradas no horário de expediente do servidor contemplado, 
será concedida a ele dispensa de ponto das horas suficientes à 
sua realização, considerado o horário de locomoção, mediante a 
apresentação de atestado de matrícula emitido pela instituição 
e análise de sua chefia imediata.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação incumbir-se-á 
do acompanhamento e avaliação do Programa, podendo, para 
tanto, contar com a colaboração de instituições especializadas, 
mediante a formalização de instrumentos jurídicos próprios, 
respeitadas as normas legais, em especial as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta dias) a contar da data de sua publicação.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de abril 

de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

abril de 2016.

X - apresentar projeto de dissertação de mestrado ou de 
tese de doutorado conforme linhas programáticas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º A Bolsa Mestrado ou Doutorado Educador atenderá 
os candidatos cujos projetos forem selecionados de acordo com 
critérios objetivos, isonômicos e relevantes para a Secretaria 
Municipal de Educação a serem especificados em normas com-
plementares.

Art. 6º Perderá o direito ao incentivo e deverá restituir os 
valores recebidos, o bolsista que:

I - deixar de atender a qualquer condição ou requisito 
estabelecido nesta lei;

II - apresentar desempenho insatisfatório no curso;
III - desistir do Programa;
IV - deixar de permanecer em atividade e vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação durante a realização do 
curso e por, no mínimo, 4 (quatro) anos a partir da data de sua 
conclusão.

Art. 7º Fica vedado ao profissional de educação matricula-
do em cursos de mestrado ou doutorado ofertados ou custea-
dos pela Secretaria Municipal de Educação pleitear as Bolsas 
Mestrado ou Doutorado Educador.

Art. 8º O incentivo financeiro mensal não tem natureza sala-
rial ou remuneratória, não se incorporando à remuneração, não 
sendo computado para efeito de cálculo de 13º salário e não 
constituindo base de cálculo para contribuição previdenciária.

Anexo Único da Lei nº 16.415, de  1º de abril de 2016

BOLSA MESTRADO

DURAÇÃO

ANO CONCESSÃO 2016 2017 2018 2019

2016 150 150

2017 150 150

2018 150 150

2019 150

TOTAL (A) 150 300 300 300

BOLSA DOUTORADO

DURAÇÃO

ANO CONCESSÃO 2016 2017 2018 2019

2016 30 30 30 30

2017 30 30 30

2018 30 30

2019 30

TOTAL (B) 30 60 90 120

TOTAL GERAL (A+B) 180 360 390 420

LEI Nº 16.416, DE 1º DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 117/16, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre o reajustamento dos limites 
fixados para os Abonos Complementares e 
para o Abono de Compatibilização devidos 
aos Profissionais de Educação, bem como 
das Escalas de Padrões de Vencimentos 
dos Quadros dos Profissionais de Educação 
– QPE que especifica; introduz alterações 
nos arts. 15 e 33 da Lei nº 14.660, de 26 
de dezembro de 2007; altera o Valor de 
Referência Tributária – VRT para o cálculo 
da Gratificação de Produtividade Fiscal, 
previsto no Anexo III da Lei nº 14.133, de 
24 de janeiro de 2006, devida aos titulares 
de cargos de Auditor-Fiscal Tributário Muni-
cipal, integrantes do Quadro do Pessoal da 
Administração Tributária do Município de 
São Paulo – QPAT.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 31 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AOS QUADROS
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - QPE
Art. 1º Ficam reajustados em 7,57% (sete inteiros e cin-

quenta e sete centésimos por cento) os limites fixados para os 
Abonos Complementares e para o Abono de Compatibilização 
devidos aos Profissionais de Educação, em duas parcelas iguais 
de 3,7160% (três inteiros e sete mil cento e sessenta décimos 
de milésimos por cento), na seguinte conformidade:

I - a primeira parcela a partir de 1º de maio de 2016;
II - a segunda parcela a partir de 1º de agosto de 2016.
Art. 2º O reajustamento previsto no art. 1º desta lei aplica-se:
I - ao Abono Complementar instituído pela Lei nº 14.244, 

de 29 de novembro de 2006, com as alterações introduzidas 
pelas Leis nº 14.709, de 3 de abril de 2008, nº 15.215, de 25 
de junho de 2010, nº 15.490, de 29 de novembro de 2011, nº 
16.008, de 5 de junho de 2014, e nº 16.275, de 2 de outubro 
de 2015, de acordo com os valores constantes das Tabelas "A" 
a "C" do Anexo I desta lei, observado o disposto no art. 12 do 
mesmo diploma legal;

II - ao Abono Complementar instituído pelo art. 2º da Lei 
nº 15.490, de 2011, com as alterações introduzidas pelas Leis 
nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 2015, de acordo com os 
valores constantes do Anexo II desta lei, observado o disposto 
no § 1º do referido artigo;

III - ao Abono Complementar instítuido pelo art. 3º da Lei 
nº 15.490, de 2011, com as alterações introduzidas pelas Leis 
nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 2015, de acordo com os 
valores constantes do Anexo III desta lei, observado o disposto 
no § 1º do referido artigo;

IV - ao Abono de Compatibilização instituído pelo art. 5º 
da Lei nº 15.682, de 26 de fevereiro de 2013, com as alterações 
introduzidas pelas Leis nº 16.008, de 2014, e nº 16.275, de 
2015, de acordo com os valores constantes do Anexo IV desta 
lei, observado o disposto no inciso I do § 1º do referido artigo.

Art. 3º Os valores devidos a título de Abono Complementar 
e de Abono de Compatibilização não se incorporarão aos ven-
cimentos, proventos ou pensões para quaisquer efeitos, bem 
como sobre eles não incidirá vantagem alguma a que faça jus 
o servidor em atividade, aposentado ou pensionista, vedada, 
assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simul-
tâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecuniária, 
respeitando-se os percentuais e as datas mencionadas no art. 
5º desta lei.

Art. 4º Sobre os valores dos Abonos Complementares e 
do Abono de Compatibilização incidirá a contribuição para 
o Regime Próprio da Previdência Social do Município de São 
Paulo - RPPS, prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

Art. 5º As Escalas de Padrões de Vencimentos dos Quadros 
dos Profissionais de Educação - QPE ficam reajustadas em 
7,57% (sete inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), 
em duas parcelas iguais de 3,7160% (três inteiros e sete mil 
cento e sessenta décimos de milésimos por cento), na seguinte 
conformidade:

I - a primeira parcela a partir de 1º de novembro de 2017;
II - a segunda parcela a partir de 1º de novembro de 2018.
§ 1º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais estabele-

cidos neste artigo, os proventos dos aposentados, as pensões 
e os legados, aos quais se aplica a garantia constitucional da 
paridade.

§ 2º O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os 
novos valores das Escalas de Padrões de Vencimentos decorren-
tes dos reajustes previstos neste artigo.

Art. 6º Ficam absorvidos nos valores dos limites fixados 
para os Abonos Complementares e o Abono de Compatibili-
zação, devidamente atualizados nos termos do art. 1º, bem 
como nos percentuais de reajustes dos valores das Escalas de 
Padrões de Vencimentos referidos nos incisos I e II do "caput" 
do art. 5º, ambos desta lei, os eventuais reajustes concedidos 
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Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as categorias e os níveis 
da carreira de Agente Vistor.

Seção II
Da Progressão Funcional e da Promoção
Art. 14. Progressão funcional é a passagem do Agente 

Vistor da Categoria em que se encontra para a Categoria 
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível da carreira, 
em razão do resultado das avaliações de desempenho durante 
a permanência na categoria, associado ao tempo de carreira, 
título de curso superior ou capacitação ou atividades que visem 
o aprimoramento e o desenvolvimento de competências institu-
cionais e individuais, correlacionados com o cargo efetivo ou a 
natureza das atividades desenvolvidas, na forma que dispuser 
o decreto regulamentar a que alude o art. 18, observadas as 
disposições do art. 17, ambos desta lei.

Parágrafo único. Para fins de progressão funcional, o Agen-
te Vistor deverá contar com tempo mínimo de 2 (dois) anos de 
efetivo exercício em cada Categoria, exceto quando se tratar de 
progressão para a Categoria 2 do Nível I, que se dará após a 
conclusão do estágio probatório.

Art. 15. Promoção é a passagem do Agente Vistor da últi-
ma Categoria de um Nível para a primeira Categoria do Nível 
imediatamente superior, em razão do resultado das avaliações 
de desempenho, associado ao tempo na carreira e títulos, ob-
servado o seguinte:

I - do Nível I para o Nível II:
a) tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Categoria 5 do Nível I;
b) resultado das avaliações de desempenho durante a 

permanência no Nível I;
c) título de curso superior ou curso de pós-graduação, 

compreendendo programas de especialização ou extensão 
universitária, reconhecidos na forma da lei ou créditos em ati-
vidades técnico-científicas ou em atividade de educação conti-
nuada realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município 
de São Paulo durante a permanência no Nível I, que visem ao 
aprimoramento e ao desenvolvimento de competências institu-
cionais e individuais, correlacionados com o cargo efetivo ou a 
natureza das atividades desenvolvidas, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas, observadas as disposições do 
art. 17 desta lei;

II - do Nível II para o Nível III:
a) tempo mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na 

Categoria 5 do Nível II;
b) resultado das avaliações de desempenho durante a 

permanência no Nível II;
c) título de curso superior ou curso de pós-graduação, 

compreendendo programas de especialização ou mestrado ou 
doutorado, correlacionados com o cargo efetivo ou a natureza 
das atividades desenvolvidas, totalizando, no mínimo, 360 
(trezentas e sessenta) horas, observadas as disposições do art. 
17 desta lei.

Art. 16. O servidor terá direito a progressão funcional ou 
a promoção, mediante requerimento, atendidas as condições 
estabelecidas nos arts. 14 e 15 desta lei.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
no órgão em que o servidor estiver lotado providenciar e 
publicar, no Diário Oficial da Cidade, o respectivo enquadra-
mento, cadastrando-o para produção dos efeitos pecuniários 
decorrentes.

Art. 17. Os títulos, certificados de cursos e atividades 
apresentados por ocasião do concurso público para o ingresso 
na carreira, o enquadramento nos termos da Lei nº 13.652, 
de 2003, e a integração prevista no art. 30 desta lei não po-
derão ser utilizados para efeitos da progressão funcional ou 
promoção.

Art. 3º O Quadro dos Agentes Vistores - QAV é constituído 
de carreira e cargos de Agente Vistor, considerando a natureza, 
o grau de complexidade e o nível de responsabilidade das atri-
buições, classificando-se como de natureza técnica ou técnico-
científica, cujo provimento exige diploma de nível superior.

CAPÍTULO III
DA RECONFIGURAÇÃO DA CARREIRA, DAS ATRIBUIÇÕES
E DAS ESCALAS DE VENCIMENTOS
Seção I
Da Carreira
Art. 4º A carreira de Agente Vistor é constituída de 3 (três) 

Níveis, identificados pelos algarismos romanos I, II e III, con-
tando cada um dos Níveis com Categorias, na seguinte con-
formidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;
III - Nível III: 3 (três) Categorias.
Parágrafo único. Todos os cargos situam-se inicialmente 

na Categoria 1 do Nível I da carreira e a ela retornam quando 
vagos.

Art. 5º Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-
minação e Categorias diversas.

Art. 6º Categoria é o elemento indicativo da posição do 
servidor no respectivo Nível.

Seção II
Das Atribuições
Art. 7º Compete ao Agente Vistor, observadas as disposi-

ções previstas na legislação pertinente, o desempenho das ativi-
dades de fiscalização das normas municipais relacionadas com:

I - o Código de Edificações;
II - o Zoneamento;
III - o Abastecimento;
IV - as Posturas Municipais.
Seção III
Das Escalas de Vencimentos
Art. 8º Ficam instituídas as Escalas de Vencimentos da 

carreira de Agente Vistor, compreendendo as referências e os 
valores constantes do Anexo II, Tabela “A”, desta lei.

Parágrafo único. Nos valores constantes do Anexo II, Ta-
bela “A”, desta lei, ficam absorvidos os eventuais reajustes 
concedidos nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 
18 de janeiro de 2002, ou da lei que vier a substituí-la, para o 
exercício de 2016.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NA CARREIRA
Art. 9º O ingresso na carreira de Agente Vistor, observadas 

as exigências estabelecidas no Anexo I desta lei, dar-se-á na 
Categoria 1 do Nível I, mediante concurso público de provas ou 
de provas e títulos, ressalvada a hipótese prevista no inciso IV 
do art. 39 e no art. 40 desta lei.

Art. 10. Caberá à Secretaria Municipal de Gestão a realiza-
ção do concurso público para a carreira de Agente Vistor.

CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 11. O estágio probatório corresponde ao período de 3 

(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do exercí-
cio no cargo de Agente Vistor.

§ 1º O Agente Vistor em estágio probatório, para fins de 
aquisição de estabilidade, será submetido a avaliação especial 
de desempenho por suas respectivas chefias e pela Comissão 
Especial de Estágio Probatório de que trata o art. 12 desta 
lei, de acordo com critérios a serem estabelecidos em decreto 
regulamentar.

§ 2º Após a posse e o início de exercício do Agente Vistor, 
poderá ser realizado curso de capacitação, que será consi-
derado para fins de aprovação desse profissional no estágio 
probatório.

§ 3º A homologação da aprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada do órgão em que o servidor estiver lotado a partir 
do primeiro dia subsequente ao término do período de 3 (três) 
anos previsto para esse evento no “caput” deste artigo.

§ 4º A homologação da reprovação no estágio probatório 
dar-se-á por ato do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada do órgão em que o servidor estiver lotado até o 
término do período de 3 (três) anos previsto para esse evento 
no “caput” deste artigo.

§ 5º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 6º O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.

§ 7º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou 

de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do titular do órgão em que esteja lotado, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais;

VIII - afastamento em virtude de concessão de licença à 
gestante, licença-paternidade e licença-adoção ou guarda nos 
termos da Lei nº 16.396, de 25 de fevereiro de 2016.

§ 8º Na hipótese de outros afastamentos não previstos 
no § 7º deste artigo, ainda que considerados de efetivo exer-
cício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 9º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
homologação prevista no § 3º deste artigo.

Art. 12. Ficam instituídas Comissões Especiais de Estágio 
Probatório nas Secretarias, Subprefeituras ou órgãos equipara-
dos, às quais caberá:

I - realizar a avaliação especial de desempenho do servidor 
durante o período de estágio probatório, propondo sua aprova-
ção ou reprovação;

II - manifestar-se sobre os pedidos de reconsideração e 
recursos relativos à avaliação especial de desempenho do servi-
dor no estágio probatório.

§ 1º A Comissão de que trata o “caput” deste artigo será 
constituída exclusivamente por servidores efetivos estáveis, de 
acordo com os critérios a serem estabelecidos em decreto.

§ 2º A critério do Secretário, Subprefeito ou autoridade 
equiparada poderá ser constituída mais de uma Comissão 
Especial de Estágio Probatório no âmbito do órgão em que o 
servidor estiver lotado.

CAPÍTULO VI
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 13. O desenvolvimento do servidor na carreira de 

Agente Vistor dar-se-á por meio da progressão funcional e da 
promoção, previstas nos arts. 14 e 15 desta lei.
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aos servidores municipais nos exercícios de 2017 e 2018 em 
cumprimento ao disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 
18 de janeiro de 2002.

Art. 7º O § 4º do art. 15 e o § 2º do art. 33, ambos da Lei nº 
14.660, de 26 de dezembro de 2007, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 15. .....................................................
§ 4º As horas-atividade que compõem a Jornada Básica 
de 30 (trinta) horas semanais do Professor de Educação 
Infantil destinam-se ao desenvolvimento de atividades 
educacionais, trabalho coletivo com a equipe escolar, de 
formação permanente e reuniões pedagógicas, sendo 
3 (três) horas de trabalho coletivo e 2 (duas) horas em 
local de livre escolha.
..................................................................." (NR)
“Art. 33. ...............................................................
§ 2º Na hipótese de mudança de cargo em razão de 
concurso de acesso na carreira do Magistério Muni-
cipal, durante o período a que se refere o “caput” deste 
artigo, não haverá a necessidade de reinício de côm-
puto de tempo para efeito do cumprimento do estágio 
probatório, considerando, assim, o tempo já computado 
no cargo anterior.
..................................................................” (NR)

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AO QUADRO DO PESSOAL 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO – QPAT

Art. 8º O Valor de Referência Tributária – VRT para o cálculo da 
Gratificação de Produtividade Fiscal, prevista no Anexo III da Lei nº 
14.133, de 24 de janeiro de 2006, devida aos titulares de cargos de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal, integrantes do Quadro do Pes-
soal da Administração Tributária do Município de São Paulo – QPAT, 
passa a ser de 1.542,50 (mil quinhentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos), a partir de 1º de janeiro de 2017.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de abril 

de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

abril de 2016.

Anexo I integrante da Lei nº   16.416 ,  de  1º  de  abril  de  2016

Tabela "A" - Profissionais de Educação docentes submetidos à 
Jornada Básica do Professor / JB

categoria 

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1 1.416,53 1.469,17
2 1.606,67 1.666,37
3 1.711,31 1.774,90

Tabela "B" - Profissionais de Educação docentes submetidos à
Jornada Básica do Docente/ JBD

categoria 

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1 2.124,88 2.203,84
2 2.410,16 2.499,72
3 2.566,97 2.662,36

Tabela "C" - Profissionais de Educação docentes submetidos à
Jornada Especial Integral de Formação e ocupantes de cargos de 
Professor de Educação Infantil

categoria 

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1 2.833,13 2.938,41
2 3.213,46 3.332,87
3 3.422,63 3.549,81

Anexo II integrante da Lei  nº  16.416 ,   de  1º   de  abril  de  2016
Profissionais de Educação - Classe dos Gestores Educacionais

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

4.860,86 5.041,49
5.513,12 5.717,99
5.871,41 6.089,59

Anexo III  integrante da Lei nº   16.416 ,  de  1º   de  abril  de  2016
Profissionais de Educação - Quadro de Apoio à Educação

limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1.273,34 1.320,66
1.444,17 1.497,84

cargo
Coordenador Pedagógico
Diretor de Escola
Supervisor Escolar

cargo
Agente Escolar 
Aux. Técnico de Educação

Anexo IV integrante da Lei nº   16.416,  de  1º  de  abril  de  2016
limite fixado (LF) 
a partir de 1º maio 
2016

limite fixado (LF) 
a partir de 1º 
agosto 2016

1.497,831.444,17

cargo
Inspetor de Alunos
Aux. Administrativo Ensino
Auxiliar de Secretaria 

LEI Nº 16.417, DE 1º DE ABRIL DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 116/16, DO EXECUTIVO)

Cria o Quadro dos Agentes Vistores - QAV, 
reconfigura a carreira e os cargos efetivos 
de Agente Vistor, reorganizados pelo Título 
VI da Lei nº 13.652, de 25 de setembro 
de 2003, bem como institui novas escalas 
de vencimentos e revaloriza a Gratificação 
de Produtividade Fiscal devida a esses pro-
fissionais.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 31 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a criação do Quadro dos Agen-

tes Vistores - QAV, reconfigura a carreira e os cargos efetivos de 
Agente Vistor, reorganizados pelo Título VI da Lei nº 13.652, de 
25 de setembro de 2003, institui novas escalas de vencimentos 
e revaloriza a Gratificação de Produtividade Fiscal.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DOS AGENTES VISTORES – QAV
Art. 2º Fica criado o Quadro dos Agentes Vistores - QAV, 

composto por carreira e cargos de Agente Vistor, de provimento 
efetivo, na conformidade do Anexo I desta lei, no qual se dis-
criminam as quantidades, as referências de vencimentos e as 
formas de provimento.
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§ 1º Durante o desenvolvimento na carreira, o servidor 
poderá utilizar:

I - na promoção, uma única vez, os cursos e títulos apresen-
tados para efeito de progressão funcional;

II - na progressão funcional, uma única vez, os cursos e 
títulos apresentados para efeito de promoção.

§ 2º Os títulos, certificados de cursos e atividades apresen-
tados para a integração nos termos do art. 30 desta lei poderão 
ser utilizados, uma única vez, na progressão funcional ou pro-
moção, nos termos desta lei.

Art. 18. A progressão funcional e a promoção serão regula-
mentadas por decreto, editado em até 90 (noventa) dias da pu-
blicação desta lei e geridas pela Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 19. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de 
Nível, pelo período de 1 (um) ano, o Agente Vistor que, embora 
tenha cumprido todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão, 
aplicada em decorrência de procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no “caput” deste artigo 
será contado a partir do dia em que o servidor atender cumu-
lativamente todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção.

Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do servi-
ço a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 1979, bem como 
os concedidos em razão de licença-adoção, nos termos do § 1º 
do art. 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, na redação 
conferida pelo art. 3º da Lei nº 14.872, de 31 de dezembro de 
2008, de licença-paternidade, nos termos do art. 3º da Lei nº 
10.726, de 8 de maio de 1989, de exercício de mandato de diri-
gente sindical, nos termos do art. 7º da Lei nº 13.883, de 18 de 
agosto de 2004, e de outros afastamentos assim considerados 
na forma da legislação específica.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 21. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO VIII
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 22. O Agente Vistor, quando nomeado ou designado 

para o exercício de cargo de provimento em comissão, terá a 
título de remuneração, enquanto no exercício desses cargos:

I - a respectiva referência de vencimento do cargo efetivo, 
constante do Anexo II, Tabela “A”, desta lei;

II - a Gratificação de Produtividade Fiscal, nos termos do 
disposto no Capítulo X desta lei;

III - a Gratificação de Função, instituída pelo art. 10 da Lei 
nº 10.430, de 29 de fevereiro de 1988, nos percentuais e bases 
estabelecidos no Anexo III - Gratificação de Função, Grupo 1, da 
Lei nº 12.477, de 22 de setembro de 1997.

§ 1º A Gratificação de Função referida neste artigo ob-
servará as condições, critérios, incompatibilidades e vedações 
estabelecidas na legislação municipal específica e, em especial, 
as disposições constantes da Lei nº 10.430, de 1988.

§ 2º Na hipótese de nomeação ou designação para o 
exercício de cargo de provimento em comissão ou função de 
confiança de direção superior, caberá opção pela remuneração 
prevista neste artigo ou pelo regime de subsídio previsto nas 
Leis nº 15.401, de 6 de julho de 2011, e nº 15.509, de 15 de 
dezembro de 2011.

§ 3º Em qualquer das hipóteses previstas no § 2º deste 
artigo, o servidor permanecerá vinculado ao Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo - RPPS e a respec-
tiva contribuição previdenciária incidirá, exclusivamente, sobre 
a remuneração no cargo efetivo.

CAPÍTULO IX
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 23. O Agente Vistor fica submetido à Jornada Básica de 

40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J40, no exercício de 
cargo de provimento efetivo ou em comissão.

§ 1º A Jornada Básica de 40 (quarenta) horas de trabalho 
- J40 será cumprida na forma da regulamentação específica, 
ficando o Agente Vistor sujeito ao cumprimento, em regime de 
plantão, quando assim exigir o funcionamento de unidades que 
prestam serviços essenciais ao Município.

§ 2º Os titulares do cargo de Agente Vistor ficam sujeitos 
à prestação de serviços quando convocados em quaisquer 
horas e dias, incluídos sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos.

§ 3º A sujeição à Jornada Básica de 40 (quarenta) horas 
de trabalho - J40 implica exclusão, por incompatibilidade, de 
quaisquer gratificações ou adicionais vinculados a jornadas 
ou regimes especiais de trabalho estabelecidos em legislação 
específica.

CAPÍTULO X
DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL
Art. 24. Fica mantida a Gratificação de Produtividade Fiscal 

prevista na Lei nº 10.224, de 15 de dezembro de 1986, e legis-
lação subsequente.

Art. 25. Os arts. 9º e 10 da Lei nº 10.224, de 1986, alterada 
pelas Leis nº 11.270, de 22 de outubro de 1992, nº 12.477, de 
22 de setembro de 1997, nº 12.568, de 20 de fevereiro de 1998, 
nº 13.652, de 2003, e nº 14.715, de 8 de abril de 2008, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º Para os efeitos do disposto no art. 8º desta 
lei, a apuração da Gratificação de Produtividade Fiscal 
far-se-á, mensalmente, mediante a atribuição de pontos 
com valor de 0,025% (vinte e cinco milésimos por 
cento) ou de 0,032% (trinta e dois milésimos por cento) 
ou 0,034% (trinta e quatro milésimos por cento) do 
valor estabelecido em lei, observados os seguintes 
critérios:
I - quando o Agente Vistor estiver no exercício do cargo 
efetivo:
a) até 3.359 (três mil trezentos e cinquenta e nove) 
pontos: aplica-se 0,025% (vinte e cinco milésimos por 
cento) sobre 3.000 (três mil) pontos;
b) de 3.360 (três mil trezentos e sessenta) a 3.989 (três 
mil novecentos e oitenta e nove) pontos: aplica-se 
0,032% (trinta e dois milésimos por cento) sobre 3.674 
(três mil seiscentos e setenta e quatro) pontos;
c) de 3.990 (três mil novecentos e noventa) a 4.409 
(quatro mil quatrocentos e nove) pontos: aplica-se 
0,032% (trinta e dois milésimos por cento) sobre 4.200 
(quatro mil e duzentos) pontos;
d) de 4.410 (quatro mil quatrocentos e dez) a 4.620 
(quatro mil seiscentos e vinte) pontos: aplica-se 
0,034% (trinta e quatro milésimos por cento) sobre 
4.620 (quatro mil seiscentos e vinte) pontos;
II - quando o Agente Vistor estiver no exercício de cargo 
de provimento em comissão cuja natureza das atribui-
ções esteja relacionada com as atribuições próprias 
do cargo efetivo, serão atribuídos 4.620 (quatro mil 
seiscentos e vinte) pontos com valor de 0,034% (trinta 
e quatro milésimos por cento).
...................................................................” (NR)
“Art. 10. A Gratificação de Produtividade Fiscal inte-
grará os proventos da inatividade, nos casos de apo-
sentadoria e disponibilidade, bem como a pensão, após 
5 (cinco) anos de recebimento, pela média aritmética 
da pontuação obtida nos 60 (sessenta) meses ante-
riores à aposentadoria, disponibilidade ou instituição 
da pensão, aplicada, para essa finalidade, sobre o valor 
estabelecido em lei.
...................................................................” (NR)

Art. 26. Para fins do cálculo da Gratificação de Produtivida-
de Fiscal, o valor estabelecido nos arts. 9º e 10 da Lei nº 10.224, 
de 1986, alterada pelas Leis nº 11.270, de 1992, nº 12.477, de 
1997, nº 12.568, de 1998, nº 13.652, de 2003, e nº 14.715, de 

2008, na redação conferida por esta lei, é o constante do Anexo 
II, Tabelas “B” e “C”, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 8º, todos desta lei.

CAPÍTULO XI
DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES NA CARREIRA 

DE AGENTE VISTOR
Seção I
Da Opção pela Carreira e Referências de Vencimentos
Art. 27. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

de Agente Vistor, enquadrados nos termos do Título VI da Lei 
nº 13.652, de 2003, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da publicação desta lei, poderão optar pela carreira ora recon-
figurada e por receberem seus vencimentos de acordo com as 
Escalas de Vencimentos constantes do Anexo II, Tabela “A”, des-
ta lei, bem como por perceber a Gratificação de Produtividade 
Fiscal na conformidade dos critérios estabelecidos no art. 9º da 
Lei nº 10.224, de 1986, e legislação subsequente, na redação 
conferida por esta lei, calculada sobre o valor previsto no Anexo 
II, Tabela “B”.

§ 1º A opção de que trata o “caput” deste artigo é defini-
tiva e irretratável.

§ 2º O critério para a acomodação do servidor optante nos 
termos deste artigo, cujos vencimentos, em razão de decisões 
judiciais ou não, ultrapassem as novas Escalas de Vencimento 
previstas no “caput” deste artigo, observará as disposições do 
art. 32 desta lei.

§ 3º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo 
de doença, férias e outros afastamentos previstos em lei, o 
prazo consignado no “caput” deste artigo será computado a 
partir da data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do 
direito de opção durante o período de afastamento, observado 
o disposto no § 2º do art. 30 desta lei.

§ 4º Os servidores que não optarem na forma do “caput” 
deste artigo continuarão recebendo seus vencimentos de acor-
do com as vigentes Escalas de Padrões de Vencimentos, devida-
mente reajustadas nos termos da legislação específica.

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, a Gratificação de 
Produtividade Fiscal observará os critérios estabelecidos no 
art. 9º da Lei nº 10.224, de 1986, e legislação subsequente, na 
redação conferida por esta lei, e será calculada sobre o valor 
estabelecido no Anexo II, Tabela “C”, desta lei.

Art. 28. A opção prevista no art. 27 desta lei será realizada 
nas Unidades de Recursos Humanos do órgão de lotação dos 
servidores.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
Humanos:

I - orientar os servidores em relação aos procedimentos 
para a realização da opção;

II - receber, publicar e cadastrar as opções para produção 
dos efeitos pecuniários decorrentes.

Seção II
Da Integração nas Novas Referências de Vencimentos
Art. 29. Integração é a forma de acomodação dos titulares 

de cargo efetivo optantes pela carreira de Agente Vistor nos 
níveis, categorias e referências de vencimentos instituídos por 
esta lei.

Art. 30. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo, 
optantes pela carreira reconfigurada e pelas referências de 
vencimentos ora instituídas, serão integrados nas categorias 
dos Níveis I, II ou III, mediante contagem de tempo de efetivo 
exercício na carreira atual, apurado até 15 de março de 2016, 
e da apresentação dos títulos especificados na forma do provi-
mento constante da coluna Situação Nova do Anexo XIV da Lei 
nº 13.652, de 2003, observado o disposto no § 1º do art. 69 da 
Lei nº 12.477, de 1997, na seguinte conformidade:

I - Nível I:
a) Categoria 1 - de 0 a 3 anos;
b) Categoria 2 - acima de 3 anos até 5 anos;
c) Categoria 3 - acima de 5 anos até 7 anos;
d) Categoria 4 - acima de 7 anos até 9 anos;
e) Categoria 5 - acima de 9 anos até 11 anos;
II - Nível II, mediante apresentação de título de curso su-

perior ou curso de pós-graduação, compreendendo programas 
de especialização ou extensão universitária, reconhecidos na 
forma da lei, ou créditos em atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação continuada realizadas ou referen-
dadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, que visem ao 
aprimoramento e ao desenvolvimento de competências institu-
cionais e individuais, correlacionados com o cargo efetivo ou a 
natureza das atividades desenvolvidas, totalizando, no mínimo, 
180 (cento e oitenta) horas:

a) Categoria 1 - acima de 11 anos até 13 anos;
b) Categoria 2 - acima de 13 anos até 15 anos;
c) Categoria 3 - acima de 15 anos até 17 anos;
d) Categoria 4 - acima de 17 anos até 19 anos;
e) Categoria 5 - acima de 19 anos até 21 anos;
III - Nível III, mediante apresentação de título de curso su-

perior ou curso de pós-graduação, compreendendo programas 
de especialização ou extensão universitária reconhecidos na 
forma da lei, mestrado ou doutorado ou créditos em atividades 
técnico-científicas ou em atividades de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de São 
Paulo, que visem ao aprimoramento e ao desenvolvimento de 
competências institucionais e individuais, correlacionados com 
o cargo efetivo ou a natureza das atividades desenvolvidas, 
totalizando, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas:

a) Categoria 1 - acima de 21 anos até 23 anos;
b) Categoria 2 - acima de 23 anos até 25 anos;
c) Categoria 3 - acima de 25 anos.
§ 1º A integração prevista no “caput” deste artigo produ-

zirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da 
publicação desta lei, desde que a opção seja realizada no prazo 
previsto no art. 27 desta lei.

§ 2º A opção formalizada após o prazo previsto no art. 
27 desta lei produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao de sua realização.

§ 3º Em nenhuma hipótese será realizada a integração 
sem que o servidor manifeste sua opção na forma do art. 27 
desta lei.

§ 4º Os títulos, certificados de cursos e atividades apre-
sentados por ocasião do concurso público para o ingresso na 
carreira ou enquadramento nos termos da Lei nº 13.652, de 
2003, não poderão ser utilizados para a integração prevista 
neste artigo.

§ 5º Os servidores que não apresentarem os títulos, certi-
ficados de cursos e atividades especificados nos incisos II e III 
do “caput” deste artigo, serão enquadrados na Categoria 5, na 
seguinte conformidade:

I - Nível I, Categoria 5: titulares de cargos de Agente Vistor 
com tempo de efetivo exercício especificados nas alíneas “a” a 
“e” do inciso II do “caput” deste artigo e que não possuam a 
carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;

II - Nível I, Categoria 5: titulares de cargos de Agente Vistor 
com tempo de efetivo exercício especificados nas alíneas “a” a 
“c” do inciso III do “caput” deste artigo e que não possuam a 
carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas;

III - Nível II, Categoria 5: titulares de cargos de Agente 
Vistor com tempo de efetivo exercício especificados nas alíneas 
“a” a “c” do inciso III do “caput” deste artigo e que possuam 
a carga horária entre 180 (cento e oitenta) a 359 (trezentas e 
cinquenta e nove) horas.

§ 6º Enquanto não editado o decreto regulamentar a que 
alude o § 1º do art. 11 desta lei, o servidor optante pela carreira 
ora reconfigurada, que completar o período de estágio probató-
rio, será enquadrado na Categoria 2 do Nível I, Referência QAV-2.

IV - classificação na Categoria 5 do Nível I, Referência 
QAV-5, quando vier a titularizar cargo efetivo de Agente Vistor 
de que trata esta lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 47 desta lei.

Seção V
Servidores Admitidos Não Estáveis
Art. 40. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, para funções correspondentes ao 
cargo de Agente Vistor, não estáveis, assistem, além dos direitos 
previstos na legislação específica, a alteração ou restrição de 
função, temporária ou permanente, para os que apresentarem 
comprometimento parcial e temporário ou parcial e permanen-
te de saúde física ou psíquica, atribuindo-se-lhes encargos mais 
compatíveis com sua capacidade, sem diminuição ou aumento 
de remuneração, e classificação na Categoria 5 do Nível I, Refe-
rência QAV-5, quando titularizar cargo efetivo de Agente Vistor 
de que trata esta lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 47 desta lei.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS
Art. 41. Os proventos, as pensões e os legados aos quais 

se aplica a garantia constitucional da paridade serão fixados 
de acordo com as novas situações determinadas por esta lei, 
levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo 
ou função de Agente Vistor, de acordo com o Anexo I e os arts. 
35, 36 e 37 desta lei, observadas as disposições relativas às 
opções pelas novas referências de remuneração ora instituídos 
para os servidores em atividade.

§ 1º Para o efeito do “caput” deste artigo, a data-limite 
para contagem de tempo e obtenção dos títulos, para os que se 
aposentaram ou faleceram na condição de servidores efetivos, 
será a de sua aposentadoria ou falecimento, prevalecendo 
aquela que primeiro ocorreu.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não op-
tarem na forma do “caput” deste artigo continuarão recebendo 
seus proventos, pensões e legados de acordo com as vigentes 
Escalas de Padrões de Vencimentos, devidamente reajustadas 
nos termos da legislação específica, mantidas as atuais deno-
minações e padrões de vencimentos, observado o disposto no § 
5º do art. 27 desta lei.

Art. 42. Os aposentados, pensionistas e legatários a que se 
refere o art. 41 desta lei poderão optar, a qualquer tempo, pela 
fixação de seus proventos ou pensões nas novas referências de 
vencimentos ora instituídas, observadas as normas estabeleci-
das para os servidores em atividade.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo pro-
duzirá efeitos nos termos das disposições dos §§ 1º e 2º do art. 
30 desta lei.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 43. Na primeira promoção do servidor, a apuração da 

pontuação prevista no inciso III do art. 7º desta lei considerará 
a média aritmética simples dos resultados das últimas 5 (cinco) 
avaliações de desempenho.

Art. 44. A opção prevista no art. 27 desta lei poderá ter seu 
prazo reaberto por decreto, observados os critérios, as condi-
ções e a data-limite de contagem de tempo prevista nesta lei.

Art. 45. As gratificações e vantagens instituídas por leis es-
pecíficas, devidas aos optantes pela carreira ora reconfigurada, 
ficam mantidas nas mesmas bases de incidência, percentuais e 
condições em que vêm sendo calculadas.

Art. 46. Os Agentes Vistores poderão ser afastados do exer-
cício do respectivo cargo, com ou sem prejuízo de vencimentos, 
na forma e critérios da legislação própria.

Art. 47. A partir da publicação desta lei, o afastamento 
previsto no § 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, concedido 
ao Agente Vistor, sem prejuízo da remuneração, não poderá 
exceder a 3% (três por cento) do total de cargos previstos na 
“Situação Nova” do Anexo I desta lei.

§ 1º Os afastamentos previstos no “caput” deste artigo 
somente serão admitidos:

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes 
aos cargos em comissão ou função de confiança do Nível de 
Direção Superior previstos na Lei nº 15.509, de 2011;

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, Presidente de Empresa Pública ou 
Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
Estados e de outros Municípios;

III - para o exercício de outros cargos cujas funções estraté-
gicas sejam consideradas de relevante interesse para a Adminis-
tração Pública Municipal, a critério do Prefeito.

§ 2º A concessão de afastamento na forma deste artigo, 
quando no exercício de cargo em comissão, implicará na ime-
diata exoneração desse cargo.

§ 3º Os servidores afastados na forma deste artigo não 
farão jus à percepção da Gratificação de Produtividade Fiscal.

Art. 48. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 49. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de abril 

de 2016, 463º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

abril de 2016.

Art. 31. Até a publicação dos atos de integração, os ser-
vidores receberão seus vencimentos na forma prevista na 
legislação vigente, devidamente reajustados de acordo com as 
normas em vigor, inclusive quanto à remuneração pelo exercício 
de cargo de provimento em comissão.

§ 1º Na hipótese do “caput” deste artigo, a Gratificação 
de Produtividade Fiscal observará os critérios estabelecidos no 
art. 9º da Lei nº 10.224, de 1986, e legislação subsequente, na 
redação conferida por esta lei, e será calculada sobre o valor 
estabelecido no Anexo II, Tabela “C”, desta lei.

§ 2º Publicado o ato de integração, os vencimentos e a 
Gratificação de Produtividade Fiscal deverão ser recalculados de 
acordo com os novos valores estabelecidos por esta lei.

Art. 32. Ao Agente Vistor que realizar a opção prevista no 
art. 27 desta lei e cuja integração na nova situação resulte valor 
inferior à remuneração atual, em razão de decisão judicial ou 
não, fica assegurada a percepção da diferença, que será paga 
a título de Vantagem de Ordem Pessoal - VOP e considerada 
para efeitos de aposentadoria e pensão, décimo terceiro salário 
e férias.

§ 1º Para efeitos do disposto no “caput” deste artigo, 
considera-se:

I - remuneração na nova situação:
a) o valor da referência de vencimentos após a integração 

prevista no art. 30 desta lei;
b) o valor da Gratificação de Produtividade Fiscal calculada 

nos termos desta lei;
c) os adicionais por tempo de serviço e a sexta-parte;
II - remuneração atual:
a) o padrão de vencimentos previsto na legislação vigente 

no mês subsequente ao da publicação desta lei ou decorrente 
de decisão judicial;

b) o valor da Gratificação de Produtividade Fiscal calculada 
nos termos da Lei nº 14.715, de 2008;

c) os adicionais por tempo de serviço e a sexta-parte;
d) a vantagem de ordem pessoal prevista no § 3º do art. 

107 da Lei nº 13.652, de 2003.
§ 2º Sobre a parcela paga a título de Vantagem de Ordem 

Pessoal - VOP:
I - haverá a incidência da contribuição previdenciária;
II - não incidirão quaisquer vantagens;
III - incidirão reajustes a partir de 2017, nos termos da 

legislação vigente.
Seção III
Da Jornada de Trabalho na Opção
Art. 33. Os atuais titulares de cargos de Agente Vistor, 

integrados na forma prevista no art. 30 desta lei, manterão a 
mesma jornada de trabalho.

Seção IV
Do Exercício de Cargo de Provimento em Comissão
Art. 34. Aos titulares de cargos de Agente Vistor, integrados 

na forma prevista no art. 30 desta lei, atualmente nomeados 
ou designados para o exercício de cargo de provimento em 
comissão, aplicam-se as disposições do Capítulo VIII desta lei.

CAPÍTULO XII
DOS SERVIDORES ADMITIDOS
Seção I
Da Opção
Art. 35. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 

da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para função corres-
pondente ao cargo de Agente Vistor, poderão realizar opção na 
forma do disposto no art. 27 desta lei.

Parágrafo único. As disposições dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 
30 e dos arts. 31, 32 e 33 desta lei aplicam-se aos servidores 
admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
no que couber, quando da fixação de sua remuneração na 
forma desta lei.

Seção II
Fixação de Remuneração na Nova Referência de Venci-

mentos
Art. 36. Os servidores estáveis por força do art. 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e os não estáveis, 
referidos no art. 35, que realizarem a opção na forma do dis-
posto no art. 27, terão a denominação de sua função alterada 
na conformidade da coluna “Situação Nova” do Anexo I e sua 
remuneração fixada na Referência QAV prevista no Anexo II, 
Tabela “D”, observado o disposto no parágrafo único do art. 
8º, todos desta lei.

Art. 37. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980, que não optarem na forma do art. 27 
desta lei continuarão recebendo sua remuneração na forma 
atual, observado o disposto no § 5º do mesmo artigo.

Seção III
Exercício de Cargo de Provimento em Comissão
Art. 38. A remuneração dos servidores admitidos ou contra-

tados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, fixada nos termos 
do art. 36 desta lei, quando do exercício de cargo de provimen-
to em comissão, observará o disposto na legislação pertinente.

Seção IV
Servidores Admitidos Estáveis
Art. 39. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, estáveis por força do art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, optantes nos 
termos desta lei, assistem, além dos direitos previstos na legis-
lação específica, os seguintes:

I - licença sem vencimentos para tratar de interesse parti-
cular, nos termos da legislação em vigor;

II - licença, nos termos do art. 149 da Lei nº 8.989, de 1979;
III - readaptação, nos termos da legislação em vigor, que 

não acarretará diminuição nem aumento de remuneração;

Anexo I integrante da Lei nº 16.417, de  1º de  abril de  2016
Quadro dos Agentes Vistores – QAV

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
N° DE 

CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO REF PARTE E 
TABELA

N° DE 
CARGOS DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO

841

360

Agente Vistor – Classe I

a) Categoria 1
b) Categoria 2
c) Categoria 3
d) Categoria 4

Agente Vistor – Classe II

a) Categoria 1
b) Categoria 2
c) Categoria 3

QPF 6
QPF 7
QPF 8
QPF 9

QPF 10
QPF 11
QPF 12

PP-III

PP -III

1.201 Agente Vistor – Nível I

a) Categoria 1

b) Categoria 2

c) Categoria 3

d) Categoria 4

e) Categoria 5

QAV 1

QAV 2

QAV 3

QAV 4

QAV 5

Mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, exigido 
diploma de curso superior, expedido 
por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente.

Enquadramento exigida a habilitação 
específica.

Enquadramento nos termos do § 1º 
do artigo 14 desta lei.

Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 14, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria.

Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 14, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, com no mínimo 
(dois) anos na Categoria.

Enquadramento mediante progressão 
funcional, nos termos do artigo 14, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no mínimo 
(dois) anos na Categoria.




